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O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Mu nicipal de Taquariti n-
ga, �stado de S5o Paulo, no uso de suas atribuiç5es legais, 

FAZ SABER que a Câmara Mu nicipal de Taquariti nga decreta e ele promulga a 
segui nte Lei:-

ARTIGO 1 9  - O artigo 1 9  da Lei n 9  2.539, de 16 
de julho de 199 3, passa a v�gorar c0m a segui nte redaç5o.:-

''ARTIGO 1 9  - Fica a Prefeitura Mu nicipal de Taquaritinga autorizada a 
<i:f.·1:::--r1nr· <i: l'u1r11)<Jrtl1i'11 <it' IJ�:;:�:r1vrJl1Ji1r1f'.rtf,u llri:l)1:1,1;e1:1;r111/ t' tJr•/)ar1r1 ú.u 1�·.·1t,c1dcJ rlf'. 
são Paulo - C DHV, por doação, sem quaisquer Ô nus ou despesas para essa, 
i nclusive as decorre ntes de escrituras, registros, taxas, impostos e emo
lume ntos, o segui nte imóvel, situado na cidade de Taquariti nga, Distrito 
e Mu nicipio do mesmo nome, destaca do da fusão das matriculas anteriores 
sob n 9s. 15. 382, 15. 383, 15. 6 39 e 16.146, atual matricula n9 1?. 6 26 ,  loca 
lizado em face com as ruas Gabriel Teixeira de Paula, Felipe Abbud, 34� 
Domi ngos Mora no, Ave nida Capitão José Camargo de Lima e a ntiga estrada da 
Gl5ria, neste distrito, mu nicípio e comarca, a qual fica de ntro das metra 
ge ns, divisas e co nfro ntações segui ntes:- "área de terra que tem i nicio 
no marco 01, localizado em face com a Ave nida Capitâo José Camargo de Li
ma (lado direito de quem da rua Gabriel Teixeira de Paula vai à rua Domi n 
uu;J McJI'1.111cJ), ,j1,/.it/,c1111.:11L1·· ,/ .J::'/,fJ(J 11111 1)1l 1•u11 1,'c1/1r•i' .. ·l 't'.·/;;:t�i'r•1J c.!1� /'1;.ul11; clcil., 
segue pela lateral esquerda da faixa da Fepasa, numa distâ ncia de 88,00 
ms, e azimute de 2 3? 900'00" , até e nco ntrar o marco 02; dai, defleti ndo à 
direita, com a mesma co nfro ntação, segue com uma distâ ncia de 180,00 m� e 
azimute de 244900' 00'' , até o marco 03; da{, deflete à direita, numa co n
fro ntação com o a ntigo leito da EFA até e ncontrar o marco 04, numa distâ n 
eia de 2 0,00 ms e azimute de 340900'00''; dai, defleti ndo à direita, segui 
até e nco ntrar o marco 05, numa distâ ncia de 180,00 ms e azimute de 6493 0' 
00'', numa co nfro ntação com a faixa da Fepasa; dai, defleti ndo à esquerda, 
numa distâ ncia de 6 2,3? m e  azimute de 340900' 00", segue até e nco ntrar o 
marco 06, numa co nfrontaç5o com a lateral da rua Felipe Abbud; dai, defle 
ti ndo à esquerda segue até e nco ntrar o marco O?, numa distâ ncia de 1 34,00 
ms e azimute de 25900'00'', co nfro nta ndo com a EEPG ''Prof. Mi neo Rossi''; 
da{, defletindo à direita segue até e ncontrar o marco 08, numa distâ ncia 
de ?4,63 ms e azimute de 340900'00'', com a mesma confro ntação; da{, defle 
ti ndo ã esquerda segue até e nco ntrar o marco 09, numa distância de 446,00 
ms e azimute de ? 0900'00'', numa co nfro ntaç5o com a lateral da rua Gabriel 
Teixeira de Paula; da{, defleti ndo à esquerda, segue até e nco ntrar o mar-

.. co 1 0, numa distâ ncia de 50, 00 ms e azimute de 34090() ' OO ''; confro ntando 
com a propriedade de Fortu nato Fer na ndes Patti; dai, defleti ndo à esquer
da, segue até e nco ntrar o marco 11, numa diatã ncia de 386,00 ms, e azimu
te de 250900'00'', com a mesma confrontação do marco a nterior; dai, defle
ti ndo ã direita, segue até e nco ntrar o marco 1 2, numa distâ ncia de 194,00 
ms e azimute de 340900 ' 00'', numa co nfro ntaç5o com propriedade de Fortu na
to l1'er•r1ar1de:; l'att1:; da·[, dej'let·irtd.o à e.squer•da, i;eyue alé e rtcort lra r• o rr1ar· 

co 1 3, numa distâ ncia de 14,00 ms e azimute de 250900 ' 00'', com a mesm� 
co nfro ntação do marco a nterior; da{, defleti ndo a direita, segue até e n
co ntrar o marco 14, numa distâ ncia de 50,00 ms e azimute de 340900'00'', 
numa co nfro ntaç5o com a propriedade do sr. Fortu nato Ferna ndes Patti; da{, 

- · defleti ndo à esquerda, segue até e ncontrar o marco 15, numa distâ ncia de 
3 03 ,50 m e  azimute de 250900'00", com a mesma confro ntação do marco a nte

rior; daí, defleti ndo à esquerda, segue até o marco 16, numa distâ ncia de 
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56,15 ms e azimute de 143 918'00'', numa co nfro ntação com a lateral da a nti 
ga estrada da Gl5z•ia; da{, defleti ndo à esquez•da, segue at� o marco 1?� 
numa dist5 ncia de 55,1? ms e azimute de ? 0900'00'', numa co nfrontação com 
a lateral da rua Domi ngos Mora no; da{, deflete à direita e segue até o mar 
co 01, que deu i nício à esta descrição, numa distâ ncia de 98,00 ms e azi= 
mute de 340900'00'', numa co nfrontação com a lateral da Av� nida Capitão Jo 
sé Camargo Lima, perfazendo uma área total de ?6.004,3? m 2; área essa ia= 
teada e dividida em 1 1  quadras e subdivididas em 2 26 lotes, conta ndo com 
a d•1no1r1ir1aç-Õ.rJ de ,Jr;r•ri1'.n1 Nadir• TT, de [Jr•orr>1'.rJdad•: <lrl TJ.r�·feitur•a Mu nicipal 
de 2'aquariti nga ''. 

ARTIGO 2 9  - Permanecem em vigor as demais dispo
siç5es estabelecidas na mencio nada Lei Mu nicipal. 

ARTIGO 3 9  - Esta Lei e ntrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagi ndo seus efeitos a 16 de julho de 1 993, revogadas 
as disposições co ntrárias. 

I'REFEITUHA MUNICIL'AL DE 7'AQUARI7'IN A a 02 d uetembro de 1.993. 

AN'JJ.ONI ARLOS NUNE DA SILVA 
- . u n  cipal -

Registrada e publicada na Secretari a P efeitura, na data supra. 
• 

VERA LfJCIA 
- Direto a da Secretaria -
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